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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO N° O~/2017

Apresenta moção de congratulação
ao ex. Dep. Diniz Pinheiro pela
trajetória política e administrativa
exemplar no desempenho ético de
seus quatro mandatos como
deputado estadual e na destacada
atuação como Presidente da
Assembleia Legislativa de Minas
Gerais.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos do art. 150, § 1°, VIII c.c.
ad. 227 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Betim, propõem o
seguinte Requerimento de Moção:

Senhor Presidente,

Apresentamos a V. Exa. o presente pedido de registro de moção de
congratulação ao ex. Deputado Estadual Diniz Pinheiro pelos relevantes
trabalhos prestados ao povo de Minas Gerais. No exercício de seus cinco
mandatos como deputado estadual, destacou-se como o parlamentar estadual
mais votado de Minas Gerais em 2006 e 2010.

Além disso, em sua primeira eleição, em 1994, foi o deputado mais
jovem de Minas Gerais. Soma-se a este reconhecimento popular sua
destacada atuação como presidente da Assembleia Legislativa de Minas
Gerais no biênio 2010/2012 que deixou como marca uma maior aproximação
da Assembleia com as demandas sociais e maior austeridade nos gastos
públicos.

Por fim, sua atuação como homem público evidenciou um zelo pela
coisa pública e comportamento ético ilibado destacado.

Isto posto, entendemos ser fundamental que esta casa reconheça os
bons exemplos na política em um momento do país em que a descrença nos
gestores públicos é patente

Câmara Municipal de Betim, 30 de maio
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JUSTIFICATIVA

O ex Deputado Dinis Antônio Pinheiro é Bacharel em Direito e já exerceu
as funções de tabelião de notas no Cartório do 2° Ofício da Comarca de lbirité
e de chefe de gabinete da Prefeitura de Ibirité.

Foi o Deputado Estadual eleito mais jovem de Minas Gerais e, desde a
sua primeira legislatura, atuou firmemente para a consolidação e valorização
da nossa região. Vindo de lbirité, foi um dos legisladores mais próximos de
Betim e muito fez, dentro do seu âmbito de competência legislativa, para o
melhoramento da nossa cidade e de toda a região.

No momento atual do país em que a descrença nos gestores públicos é
muito grande se torna necessário que busquemos exemplos a serem seguidos.
Neste sentido, o ex Deputado Diniz Pinheiro nos apresenta uma trajetória
parlamentar digna de ser exortada.

Seus cinco mandatos consecutivos como deputado estadual
demostraram uma conduta ética e o compromisso permanente com o povo.
Com uma atuação voltada para as demandas sociais, uma administração que
buscou um estado mais eficiente e barato e uma conduta pessoal calcada na
busca do interesse público merece desta casa um reconhecimento público.
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